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Ementa:
O  TCU  posicionou-se  no  sentido  de  que,  em  editais  de  pré-qualificação  para 
contratação de serviços advocatícios, quando existissem razões para a exigência de 
localização do escritório a ser contratado, deixasse claro que tal exigência não diz 
respeito necessariamente à sede da empresa e que bastaria a presença de uma 
filial  no  local  para  atender  a  essa  condição  de  participação  (item  9.2,  TC-
007.542/2004-2, Acórdão n° 2.155/2005-TCU-2a Câmara).
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